
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

REcoMENDAçÃo N. I R? tzo17 -Mpc - RMAM

o CEMA AM n.27 de 15 de setembro de 2017, que
da nstalação de sis tema de rastreamento v a satélites prestadores de serviços de coleta de resíduos

es limpa-fossa

O MINISTÉRIO 
'úBLICO 

DE CONTAS, pelo procurador de Contas signatário, noexercÍcio regular de suas atrib!içõ". qu'" tne são conferidas peLos- ãrt[os r zzcaput, e 129, incisos il, iil e rX da constituição Brasire¡ra, na'defeså oä orc",jurídica, da probidade adm,inistraiiva u oo påtru-'ãnio púbiico 
" u'-nùì"nt"r, 

=",.nprejuízo às atribuições julgadoras do coleglado J" 
"ont".;

coNSIDERANDo o direito constitucionar fundamentar ao meio ambiente hígido parapresentes e futuras geraçóes, capiturado no artigo 2ã5 da constitriiao àr-riuii"
coNslDERANDo a competência comum municipal de proteger o meio ambiente ecombater a poruição em q!arquer de suas rormä", cuidar dã sa¡de e jroÃãu", 

"melhoria do saneamento básico, nos termos d; ;;þ" 23 da constrtu,çao Er"sii"iru,
CONSIDERANDo o déficÌt de saneamento básico nos mun¡cipios do Estado doAmazonas, em especiar, no tocante à farta de esgotamento sanitário/domésticoecologicamente correto;

coNSIDERANDo a Leì complementar n. 14012011 , a Lei n. 11.44s107 e a Lei n3785t2012;

CONSIDERANDO a Resoluçä
regulamenta a obrigatoriedade
(GPS e PGRS) nos veículo
do mést¡cos/sa n itá rios caminhõ
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MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA
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BERURI/AM
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

A Excelentíssima Senhora Prefeita de Berurì

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter prior tário

1. do descarte do esgoto doméstico tn natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambientaì com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estaÇoes de tratamento.

2. das instalaçÕes individuais e coletivas, públicas e prìvadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e cornércio, tendente a orientaT e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa-fossa,
de limpeza de sistemas jndividuais de tratamento de esgoto
d oméstico/sa n itá rio a fim de que se licenciem junto órgão ambiental
competente (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçÕes
da Resoìução CEI\44 AM n. 27, de 15 de setembro de ZAfl, publicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2017.

B) Buscar junto a entidades tais como a COSAI\44, Êstado, Uniâo (Mínistério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, IDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluções cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementação
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destinação final adequada, paa prevençäo da poluiçäo dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendação constitui em mora
atendimento das providências aponladas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-Õ às consequentes
extrajudiciais cabíveis;

Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias
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a
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Recomendação

Procu rador de

l\,4a n a us ,06d utubr de 2017

CELO ALENC R DE MEND ÇA
radoria e Coordenadoria Ambientalar da 7.^ Pro

lM in
Av. Eligê lo Sale

Contas do Estado do Arnazonas - 7a Procuiadoria
0, lr4anaus/Afty' I CEP: 69055-736 ] Tetefone: 3301-822C

ontas, t¡t
iério Público d
1 155, Parqu


